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LEI Nº 14.427, DE 4 DE JUNHO DE 2007

(Projeto de Lei nº 474/06, 
do Vereador Senival Moura - PT)

Denomina Praça Oscar Vieira da Rocha
o espaço livre sem denominação situado
no Distrito do Lajeado, Subprefeitura de
Guaianases, e dá outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do artigo
84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a se-
guinte lei:
Art. 1º Fica denominado Praça Oscar Vieira da Rocha a porção
residual do espaço livre “3M” constante do arruamento Vila
Chabilândia, delimitado pela Rua Andes, Rua A (Codlog
26.672-8) e equipamento municipal (Setor 115 - Quadra 17),
situado no Distrito do Lajeado, Subprefeitura de Guaianases.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente lei
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 4 de junho
de 2007, 454º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 4 de junho
de 2007.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

LEI Nº 14.428, DE 4 DE JUNHO DE 2007

(Projeto de Lei nº 526/06, 
do Vereador Toninho Paiva - PR)

Denomina Travessa Capitão Sebastião
Bernardino dos Santos a Passagem A,
que começa na Rua Ilha da Figueira e
termina na Rua João Agostinho, Distrito
do Cangaíba, Subprefeitura da Penha, e
dá outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do artigo
84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a se-
guinte lei:
Art. 1º Fica denominada Travessa Capitão Sebastião Bernar-
dino dos Santos a Passagem A, também conhecida por Pas-
sagem Particular A (CODLOG 60.115-2), que começa na Rua
Ilha da Figueira (Setor 110 - Quadras 461 e 462) e termina na
Rua João Agostinho, Distrito do Cangaíba, Subprefeitura da
Penha.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente lei
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 4 de junho
de 2007, 454º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 4 de junho
de 2007.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Muni-
cipal

DECRETO Nº 48.411, DE 4 DE JUNHO DE 2007
Denomina o logradouro público que
discrimina.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, nos
termos do inciso XI do artigo 70 da Lei Orgânica do Município
de São Paulo e à vista do constante no processo nº
2006.0.298.482-0,
DECRETA:
Artigo 1º - Fica denominado Praça Angelo Aquino, código CA-
DLOG 49.624-3, o espaço livre situado entre as duas pistas da
avenida Regente Feijó, delimitado pelas quadras: 260 do setor
54, 299 do setor 53, 292 do setor 54 e 202 do setor 55, com
início junto à rua Antonio Alves Barril e término junto à rua
Ápio Cláudio, situado no Distrito da Vila Formosa, Subprefei-
tura de Aricanduva.
Artigo 2º - As despesas com a execução do presente decreto
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.
Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 4 de junho
de 2007, 454º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
ORLANDO ALMEIDA FILHO, Secretário Municipal de Habitação
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 4 de junho
de 2007.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Muni-
cipal

DECRETO Nº 48.412, DE 4 DE JUNHO DE 2007
Denomina o logradouro público que es-
pecifica.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, nos
termos do inciso XI do artigo 70 da Lei Orgânica do Município
de São Paulo e à vista do constante no processo nº
2006.0.294.714-2,
DECRETA:
Artigo 1º - Os logradouros abaixo relacionados, ficam assim
denominados:

48.10.08.243.0119.2157 Administração dos Conselhos Tutelares
33904700.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 1.275,50

48.10.08.244.0118.6159 Operação dos Equipamentos de Assistência Social
33904700.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 1.000,00

48.10.13.392.0337.6492 Operação de Equipamentos de Cultura
33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 150.000,00

48.10.15.122.0251.2365 Administração da Subprefeitura
33904700.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 3.905,00

48.10.15.126.0340.2170 Aquisição de Materiais, Equipamentos e 
Serviços de Informática e Comunicação

33903000.00 Material de Consumo 10.000,00
54.10.10.301.0322.4117 Manutenção de Equipamentos de Saúde

33909200.00 Despesas de Exercícios anteriores 22.002,72
54.10.13.392.0337.6492 Operação de Equipamentos de Cultura

33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 59.428,80
54.10.15.122.0251.2365 Administração da Subprefeitura

33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 1.149,07
54.10.15.451.0309.1170 Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros

44909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 667,00
54.10.15.452.0309.2323 Locação de Veículos, Máquinas e Equipamentos Pesados

33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 703,20
54.10.15.452.0309.2341 Conservação de Vias e Logradouros Públicos

33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 85.468,39
54.10.15.452.0339.2366 Conservação de Áreas Verdes e Vegetação Arbórea

33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 8.698,76
54.10.17.512.0308.2367 Conservação de Galerias, Canais, Córregos e 

Serviços Complementares
33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 44.737,97

54.10.27.812.0104.4545 Operação e Manutenção de Unidades Esportivas
33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 51.306,07

640.342,48

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º far-
se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, em
igual importância, das seguintes dotações:

CÓDIGO NOME VALOR

12.10.15.122.0251.2304 Administração da Secretaria Municipal de 
Coordenação das Subprefeitura

44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 200.000,00
48.10.13.392.0337.6492 Operação de Equipamentos de Cultura

33903700.00 Locação de Mão-de-Obra 150.000,00
48.10.15.452.0309.2323 Locação de Veículos, Máquinas e Equipamentos Pesados

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 16.180,50
54.10.10.301.0322.4117 Manutenção de Equipamentos de Saúde

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 22.002,72
54.10.15.122.0251.2365 Administração da Subprefeitura

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 60.577,87
54.10.15.451.0309.1170 Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros

44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 667,00
54.10.15.452.0309.2323 Locação de Veículos, Máquinas e Equipamentos Pesados

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 45.441,17
54.10.15.452.0309.2341 Conservação de Vias e Logradouros Públicos

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 85.468,39
54.10.15.452.0339.2366 Conservação de Áreas Verdes e Vegetação Arbórea

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 8.698,76
54.10.27.812.0104.4545 Operação e Manutenção de Unidades Esportivas

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 51.306,07

640.342,48

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 4 de junho de
2007, 454º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito
LUIZ FERNANDO GUSMÃO WELLISCH, Secretário Municipal de
Finanças
MANUELITO PEREIRA MAGALHÃES JÚNIOR, Secretário Muni-
cipal de Planejamento
ANGELO ANDREA MATARAZZO, Secretário Municipal de Coor-
denação das Subprefeituras
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 4 de junho
de 2007.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

DECRETO Nº 48.416, DE 4 DE JUNHO DE 2007
Abre Crédito Adicional Suplementar de
R$ 100.000,00, de acordo com a Lei nº
14.258/06.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade
da autorização contida na Lei nº 14.258, de 29 de dezembro de
2006, e visando possibilitar aquisição de passagens aéreas,
D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 100.000,00 (cem
mil reais), suplementar à seguinte dotação do orçamento vi-
gente:

CÓDIGO NOME VALOR

31.10.07.122.0251.8180 Administração da Secretaria Municipal de 
Relações Internacionais

33903300.00 Passagens e Despesas com Locomoção 100.000,00

100.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º far-
se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, em
igual importância, da seguinte dotação:

CÓDIGO NOME VALOR

31.10.07.212.0316.8181 Promoção de Relações Internacionais e 
Acordos de Cooperação Técnica

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 100.000,00

100.000,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 4 de junho de
2007, 454º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito
LUIZ FERNANDO GUSMÃO WELLISCH, Secretário Municipal de
Finanças
MANUELITO PEREIRA MAGALHÃES JÚNIOR, Secretário Muni-
cipal de Planejamento

FLÁVIO CÉLIO GOLDMAN, Secretário Municipal de Relações In-
ternacionais - Substituto
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 4 de junho
de 2007.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

DECRETO Nº 48.417, DE 4 DE JUNHO DE 2007
Abre Crédito Adicional Suplementar de
R$ 100.000,00, de acordo com a Lei nº
14.258/06.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade
da autorização contida na Lei nº 14.258, de 29 de dezembro de
2006, e visando possibilitar treinamentos e participações pre-
vistos para o segundo semestre de 2.007,
D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 100.000,00 (cem
mil reais), suplementar à seguinte dotação do orçamento vi-
gente:

CÓDIGO NOME VALOR

27.10.18.128.0341.2180 Formação e Aperfeiçoamento dos Profissionais da PMSP
33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 100.000,00

100.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º far-
se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, em
igual importância, da seguinte dotação:

CÓDIGO NOME VALOR

27.10.18.541.0339.6678 Manutenção e Conservação de Áreas Verdes e Fauna
44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 100.000,00

100.000,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 4 de junho de
2007, 454º da undação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito
LUIZ FERNANDO GUSMÃO WELLISCH, Secretário Municipal de
Finanças
MANUELITO PEREIRA MAGALHÃES JÚNIOR, Secretário Muni-
cipal de Planejamento
EDUARDO JORGE MARTINS ALVES SOBRINHO, Secretário Mu-
nicipal do Verde e do Meio Ambiente
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 4 de junho
de 2007.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

DECRETO Nº 48.418, DE 4 DE JUNHO DE 2007
Abre Crédito Adicional Suplementar de
R$ 41.518,11, de acordo com a Lei nº
14.258/06.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade
da autorização contida na Lei nº 14.258, de 29 de dezembro de
2006, e visando possibilitar à capacitação de agentes vistores
e agentes técnicos em controle ambiental, conforme Convênio
PMSP e GESP - FEHIDRO,
D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 41.518,11 (qua-
renta e um mil, quinhentos e dezoito reais e onze centavos),
suplementar à seguinte dotação do orçamento vigente:

CÓDIGO NOME VALOR

27.10.18.541.0339.6683 Estudo, Diagnóstico, Fiscalização e 
Monitoramento Ambientais

33903900.03 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 41.518,11

41.518,11

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º far-
se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, em
igual importância, da seguinte dotação:

CÓDIGO NOME VALOR

27.10.18.541.0339.6683 Estudo, Diagnóstico, Fiscalização e 
Monitoramento Ambientais

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 41.518,11

41.518,11

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 4 de junho de
2007, 454º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito
LUIZ FERNANDO GUSMÃO WELLISCH, Secretário Municipal de
Finanças
MANUELITO PEREIRA MAGALHÃES JÚNIOR, Secretário Muni-
cipal de Planejamento
EDUARDO JORGE MARTINS ALVES SOBRINHO, Secretário Mu-
nicipal do Verde e do Meio Ambiente
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 4 de junho
de 2007.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

PORTARIA 804, DE 4 DE JUNHO DE 2007
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Cessar os efeitos do ato que designou o senhor JUAREZ MU-
NHOZ PICERNI, RF 3132668-02, para responder pelo expe-
diente da Coordenadoria de Projetos e Obras, da Subprefeitura
Aricanduva/Formosa/Carrão, constante das Leis 13.399/02 e
13.682/03.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 4 de junho
de 2007, 454º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito

PORTARIA 805, DE 4 DE JUNHO DE 2007
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar o senhor PEDRO GUASTAFERRO JUNIOR, RF
5028388-00, do cargo de Coordenador, Ref. DAS-15, da Coor-

1 - Rua Belarmino Fernandes de França, código CADLOG
41.795-5, o logradouro conhecido por rua “Belarmino Matos”
e por “Belarmino de Mattos”, que começa na rua José Naban-
tino Ramos, e termina na rua Lucindo dos Passos (setor 90 -
quadras 322 e 374), situado no Distrito de Cidade Ademar,
Subprefeitura de Cidade Ademar.
2 - Rua Belarmino Matos, código CADLOG 03.052-0, a rua par-
ticular também conhecida por “Belarmino de Matos”, que co-
meça na rua Herval, e termina na rua Artur Mota (setor 27 -
quadras 56 e 75), situada no Distrito do Belém, Subprefeitura
da Mooca.
Artigo 2º - As despesas com a execução do presente decreto
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.
Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 4 de junho
de 2007, 454º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
ORLANDO ALMEIDA FILHO, Secretário Municipal de Habitação
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 4 de junho
de 2007.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

DECRETO Nº 48.413, DE 4 DE JUNHO DE 2007
Dispõe sobre extensão de denominação
de logradouro público.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, nos
termos do inciso XI do artigo 70 da Lei Orgânica do Município
de São Paulo e à vista do constante no processo nº
2006.0.322.942-1,
DECRETA:
Artigo 1º - Fica estendida a denominação do logradouro (setor
186 - quadra 2), situado no Distrito de Raposo Tavares, Sub-
prefeitura do Butantã:
1 - Rua Joaquim Guimarães, código CADLOG 22.685-8, deno-
minada pelo Decreto n° 15.504, de 04 de dezembro de 1978, o
trecho final sem denominação conhecido pelo mesmo nome,
que constitui prolongamento natural daquela via, passando o
logradouro a ter os seguintes pontos de referência:
Início: Via Raposo Tavares
Término: Aproximadamente 465 metros além do seu início,
junto ao Contribuinte n° 186.002.0025-2.
Artigo 2º - As despesas com a execução do presente decreto
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.
Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 4 de junho
de 2007, 454º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
ORLANDO ALMEIDA FILHO, Secretário Municipal de Habitação
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 4 de junho
de 2007.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Muni-
cipal

DECRETO Nº 48.414, DE 4 DE JUNHO DE 2007
Denomina o logradouro público que
discrimina.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, nos
termos do inciso XI do artigo 70 da Lei Orgânica do Município
de São Paulo e à vista do constante no processo nº
2006.0.202.291-2,
DECRETA:
Artigo 1º - Fica denominado Travessa Norma Geraldy, código
CADLOG 20.268-1, o logradouro conhecido por travessa “Poli”
(setor 53 - quadra 304), que começa na rua Nebulosa, entre a
rua Mafalda e a avenida Vereador Abel Ferreira e termina
aproximadamente 50 metros além do seu início, situado no
Distrito de Vila Formosa, Subprefeitura de Aricanduva.
Artigo 2º - As despesas com a execução do presente decreto
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.
Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 4 de junho
de 2007, 454º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
ORLANDO ALMEIDA FILHO, Secretário Municipal de Habitação
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 4 de junho
de 2007.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

DECRETO Nº 48.415, DE 4 DE JUNHO DE 2007
Abre Crédito Adicional Suplementar de
R$ 640.342,48, de acordo com a Lei nº
14.258/06.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade
da autorização contida na Lei nº 14.258, de 29 de dezembro de
2006, e visando possibilitar serviços técnicos especializados -
PRODAM, conselhos tutelares e despesas de exercícios ante-
riores - serviços prestados,
D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 640.342,48
(seiscentos e quarenta mil, trezentos e quarenta e dois reais e
quarenta e oito centavos), suplementar às seguintes dotações
do orçamento vigente:

CÓDIGO NOME VALOR

12.10.15.126.0340.2170 Aquisição de Materiais, Equipamentos e 
Serviços de Informática e Comunicação

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 200.000,00

GABINETE DO PREFEITO
Prefeito: GILBERTO KASSAB


